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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.127, DE 16 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

Altera o Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 

1949, para incluir o comércio varejista de 

supermercados e de hipermercados no rol de 

atividades autorizadas a funcionar 

permanentemente aos domingos e aos feriados 

civis e religiosos. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, item IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10, parágrafo único, da 

Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"RELAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 7º  

..........................................................................................................  

 

II - COMÉRCIO  

.......................................................................................................... 

 

15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, 

inclusive os transportes a eles inerentes.  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Marcos Pereira 
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DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949 
 

 

Aprova o regulamento da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 

semanal renumerado e o pagamento de salário 

nos dias feriados civis e religiosos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

87, nº I, da Constituição, e nos têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo 

Ministro de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-à a 

execução da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949; 128º da Independência e 61º da República. 

 

EURICO G. DUTRA 

Honório Monteiro 

 

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, 

DE 12 DE AGÔSTO DE 1949 

 

Art. 1º Todo empregado tem direito a repouso remunerado, num dia de cada 

semana, perfeitamente aos domingos, nos feriados civis e nos religiosos, de acôrdo com a 

tradição local, salvo as exceções previstas neste Regulamento. 

 

Art. 2º As disposições do presente Regulamento são extensivas: 

a) aos trabalhadores rurais, salvo os que trabalhem em regime de parceria 

agrícola, meação ou forma semelhante de participação na produção; 

b) aos trabalhadores que, sob fôrma autônoma, trabalhem agrupados, por 

intermédio de sindicato, caixa portuária ou entidade congênere, tais como estivadores, 

conservadores, conferentes e assemelhados; 

c) aos trabalhadores das entidades autárquicas, dos serviços industriais da União, 

dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, e das emprêsas por êstes administradas ou 

incorporadas, desde que não estejam sujeitos ao regime dos funcionários ou extranumerários 

ou não tenham regime próprio de proteção ao trabalho, que lhes assegure situação análigas à 

daqueles servidores públicos. 

 

Art. 3º O presente regulamento não se aplica: 
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a) aos empregados domésticos, assim considerados os que prestem serviço de 

natureza não econômica a pessoa ou a família, no âmbito residencial destas; 

b) aos funcionários da União dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, bem 

como aos respectivos extranumerários, em serviço nas próprias repartições. 

 

Art. 4º O repouso semanal remunerado será de vinte horas consecutivas. 

 

Art. 5º São feriados e como tais obrigam ao repouso remunerado em todo o 

território nacional, aquêles que a lei determinar. 

Parágrafo único. Será também obrigatório o repouso remunerado nos dias feriados 

locais, até o máximo de sete, desde que declarados como tais por lei municipal, cabendo à 

autoridade regional competente em matéria de trabalho expedir os atos necessários à 

observância do repouso remunerado nesses dias. 

 

Art. 6º Executados os casos em que a execução dos serviços for imposta pelas 

exigências técnicas das emprêsas, é vedado o trabalho nos dias de repouso a que se refere o 

art. 1º, garantida, entretanto, a remuneração respectiva. 

§ 1º Constituem exigências técnicas, para os efeitos dêste regulamento, aquelas 

que, em razão do interêsse público, ou pelas condições pecualiares às atividades da emprêsa 

ou ao local onde as mesmas se exercitarem, tornem indispensável a continuidade do trabalho, 

em todos ou alguns dos respectivos serviços. 

§ 2º Nos serviços que exijam trabalho em domingo, com exceção dos elencos 

teatrais e congêneres, será estabelecida escala de revezamento, previamente organizada de 

quadro sujeito a fiscalização. 

§ 3º Nos serviços em que fôr permitido o trabalho nos feriados civis e religiosos, a 

remuneração dos empregados que trabalharem nesses dias será paga em dôbro, salvo a 

emprêsa determinar outro dia de folga. 

 

Art. 7º É concedida, em caráter permanente e de acôrdo com o disposto no § 1º do 

art. 6º, permissão para o trabalho nos dias de repouso a que se refere o art. 1º, nas atividades 

constantes da relação anexa ao presente regulamento. 

§ 1º Os pedidos de permissão para quaisquer outras atividades, que se enquadrem 

no § 1º do art. 6º, serão apresentados às autoridades regionais referidas no art. 16, que os 

encaminharão ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, devidamente informados. 

§ 2º A permissão dar-se-á por decreto ao Poder Executivo. (Vide Decreto nº 

83.842, de 14/8/1979) 

 

Art. 8º Fora dos casos previstos no artigo anterior admitir-se-á excepcionalmente, 

o trabalho em dia de repouso: 

a) quando ocorrer motivo de fôrça maior, cumprindo à emprêsa justificar a 

ocorrência perante a autoridade regional a que se refere o art. 15, no prazo de 10 dias; 

b) quando, para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja 

inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, a emprêsa obtiver da autoridade regional 

referida no art. 15 autorização prévia, com discriminação do período autorizado, o qual, de 

cada vez, não excederá de 60 dias, cabendo neste caso a remuneração em dôbro, na forma e 

com a ressalva constante do artigo 6º, § 3º. 
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Art. 9º Nos dias de repouso, em que fôr permitido o trabalho, é vedada às 

emprêsas a execução de serviços que não se enquadrem nos motivos determinantes da 

permissão. 

 

Art. 10. A remuneração dos dias de repouso obrigatório, tanto o do repouso 

obrigatório, tanto o do repouso semanal como aquêles correspondentes aos feriados, integrará 

o salário para todos os efeitos legais e com êle deverá ser paga. 

§ 1º A remuneração do dia de repouso corresponderá, qualquer que seja a forma 

de pagamento do salário: 

a) para os contratados por semana, dia ou hora à de um dia normal de trabalho não 

computadas as horas extraordinárias; 

b) para os contratados por tarefa ou peça, ao equivalente ao salário correspondente 

às tarefas ou peças executadas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelo 

dias de serviço efetivamente prestados ao empregador; 

c) para os trabalhadores rurais, que trabalham por tarefa pré-determinada, ao 

cociente da divisão do salário convencionado pelo número de dias fixado para a respectiva 

execução. 

§ 2º A remuneração prevista na alínea a será devida aos empregados contratados 

por mês ou quinzena, cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos por 

faltas ao serviço sejam efetuados em base inferior a trinta (30) ou quinze (15) dias 

respectivamente. 

 

Art. 11. Perderá a remuneração do dia de repouso o trabalhador que, sem motivo 

justificado ou em virtude de punição disciplinar, não tiver trabalhado durante tôda a semana, 

cumprindo integralmente o seu horário de trabalho. 

§ 1º Nas emprêsas em que vigorar regime de trabalho reduzido, a freqüência 

exigida corresponderá ao número de dias em que houver trabalho. 

§ 2º Não prejudicarão a freqüência exigida as ausências decorrentes de férias. 

§ 3º Não serão acumuladas a remuneração do repouso semanal e a do feriado civil 

ou religioso, que recaírem no mesmo dia. 

 

§ 4º Para os efeitos do pagamento da remuneração, entende-se como semana o 

período da segunda-feira a domingo, anterior à semana em que recair o dia de repouso 

definido no art. 1º. 

 

Art. 12. Constituem motivos justificados: 

a) os previstos no art. 473, e seu parágrafo da Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) a ausência do empregado, justificada, a critério da administração do 

estabelecimento, mediante documento por esta fornecido; 

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não 

tenha havido trabalho; 

d) a falta ao serviço, com fundamento na Lei de Acidentes do Trabalho; 

e) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu 

casamento; 

f) a doença do empregado devidamente comprovada, até 15 dias, caso em que a 

remuneração corresponderá a dois terços da fixada no art. 10. 
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§ 1º A doença será comprovada mediante atestado passado por médico da 

emprêsa ou por ela designado e pago. 

§ 2º Não dispondo a emprêsa de médico da instituição de previdência a que esteja 

filiado o empregado, por médico do Serviço Social da Indústria ou do Serviço Social do 

Comércio, por médico de repartição federal, estadual ou municipal, incumbido de assunto de 

higiene ou saúde, ou, inexistindo na localidade médicos nas condições acima especificados, 

por médico do sindicato a que pertença o empregado ou por profissional da escolha dêste. 

§ 3º As entradas no serviço, verificadas com atraso, em decorrência de acidentes 

de transportes, quando devidamente comprovados mediante atestado da emprêsa 

concessionária, não acarretarão, para o trabalhador, a aplicação do disposto no art. 11. 

 

Art. 13. Para os efeitos da legislação do trabalho e das contribuições e benefícios 

da previdência social, passará a ser calculado na base de trinta dias ou duzentos e quarenta 

horas o mês que anteriormente, o era na base de vinte e cinco dias ou duzentas horas. 

 

Art. 14. As infrações ao disposto na Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, ou neste 

Regulamento, serão punidas, segundo o caráter e a gravidade, com a multa de cem a cinco mil 

cruzeiros. 

 

Art. 15. São originalmente competentes para a imposição das multas de que trata 

êste Regulamento as autoridades regionais do trabalho: no Distrito Federal, o Diretor da 

Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional do Trabalho; nos Estados, os Delegados 

Regionais do Trabalho; e, nos Estados onde houver delegação de atribuições a autoridade 

delegada. 

 

Art. 16. A fiscalização da execução do presente Regulamento, bem como o 

processo de atuação de seus infratores, reger-se-ão pelo disposto no Título VII da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Art. 17. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949. 

 

Honório Monteiro 

 

 

RELAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 7º 

 

I - INDÚSTRIA 

 

1) Laticínios (excluídos os serviços de escritório). 

 

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gêlo (excluídos os serviços de 

escritório). 

 

3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros) (excluídos os serviços de 

escritório). 
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4) Produção e distribuição de energia elétrica (excluídos os serviços de escritório). 

 

5) Produção e distribuição de gás (excluídos os serviços de escritório). 

 

6) Serviços de esgotos (excluídos os serviços de escritório). 

 

7) Confecção de coroas de flores naturais. 

 

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 

 

9) Indústria do malte (excluídos os serviços de escritório). 

 

10) Indústria do cobre electrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro (excluídos os 

serviços de escritório). 

 

11) Turmas de emergência nas emprêsas industriais, instaladoras e conservadoras 

de elevadores e cabos aéreos. 

 

12) Trabalhos em cortumes (excluídos os serviços de escritório). 

 

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de 

sôro e outros produtos farmacêuticos. 

 

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanente) - 

(exclusive pessoal de escritório). (Item com redação dada pelo Decreto nº 60.591, de 

13/4/1967) 

 

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 

 

16) Indústria moajeira (excluídas os serviços escritório). 

 

17) Usinas de açúcar e de álcool (com exclusão de oficinas e escritórios). 

 

18) Indústria do papel de imprensa (excluídos os serviços de escritórios). 

 

19) Indústria de vidro (excluído o serviço de escritório). 

 

20) Indústria de cimento em geral, excluídos os serviços de escritório. (Item 

acrescido pelo Decreto nº 29.553, de 10/5/1951, e pelo Decreto do Conselho de Ministros nº 

1.993, de 11/1/1963) 

 

21) Indústria de acumuladores elétricos, porém ùnicamente nos setores referentes 

a carga de baterias, moinho e cabine elétrica, excluídos todos os demais serviços. (Item 

acrescido pelo Decreto nº 56.533, de 5/7/1965) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-60591-13-abril-1967-401373-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-60591-13-abril-1967-401373-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1950-1959/decreto-29553-10-maio-1951-335277-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1950-1959/decreto-29553-10-maio-1951-335277-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decmin/1960-1969/decretodoconselhodeministros-1993-11-janeiro-1963-351744-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decmin/1960-1969/decretodoconselhodeministros-1993-11-janeiro-1963-351744-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-56533-5-julho-1965-396856-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-56533-5-julho-1965-396856-publicacaooriginal-1-pe.html
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22) Indústria da cerveja, excluídos os serviços de escritório. (Item acrescido pelo 

Decreto nº 57.349, de 25/11/1965) 

 

23) Indústria do refino do petróleo, à exceção dos serviços de escritório. (Item 

acrescido pelo Decreto nº 61.146, de 9/8/1967) 

 

24) Indústria Petroquímica, excluídos os serviços de escritório. (Item acrescido 

pelo Decreto nº 94.709, de 30/7/1987) (Vide parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 94.709, 

de 30/7/1987) 

 

25) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis, excluídos os serviços de 

escritórios. (Item acrescido pelo Decreto nº 97.052, de 7/11/1988) 

 

II - COMÉRCIO 

 

1) Varejistas de peixe. 

 

2) Varejistas de carnes frescas e caça. 

 

3) Venda de pão e biscoitos. 

 

4) Varejistas de frutas e verduras. 

 

5) Varejistas de aves e ovos. 

 

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 

receituário). 

 

7) Flores e coroas. 

 

8) Barbearias (quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade, mediante acôrdo expresso com os empregados). 

 

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos 

de gasolina). 

 

10) Locadores de bicicletas e similares. 

 

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, 

sorveterias e bombonerias). 

 

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 

 

13) Casas de diversões (inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso 

seja pago). 

 

14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-57349-25-novembro-1965-397780-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-57349-25-novembro-1965-397780-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-61146-9-agosto-1967-402277-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-61146-9-agosto-1967-402277-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94709-30-julho-1987-445170-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94709-30-julho-1987-445170-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94709-30-julho-1987-445170-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94709-30-julho-1987-445170-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1988/decreto-97052-7-novembro-1988-447796-publicacaooriginal-1-pe.html
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15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os 

transportes a eles inerentes. (Item com redação dada pelo Decreto nº 9.127, de 16/8/2017) 

 

16) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 

 

17) Serviços de propaganda dominical. 

 

18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. (Item acrescido 

pelo Decreto nº 88.341, de 30/5/1983) 

 

19) Comércio varejista em geral estabelecido nas Capitais dos Estados, dos 

Territórios Federais no Distrito Federal e nos Municípios, condicionada à celebração de 

acordo coletivo de trabalho, observada a legislação aplicável. (Item acrescido pelo Decreto nº 

91.100, de 12/3/1985) 

 

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 

(Item acrescido pelo Decreto nº 94.591, de 10/7/1987) 

 

20) Comércio em hotéis. (Item acrescido pelo Decreto nº 94.591, de 10/7/1987) 

 

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. (Item acrescido 

pelo Decreto nº 94.591, de 10/7/1987) 

 

22) Comércio em postos de combustíveis. (Item acrescido pelo Decreto nº 94.591, 

de 10/7/1987) 

 

23) Comércio em feiras e exposições. (Item acrescido pelo Decreto nº 94.591, de 

10/7/1987) 

 

III - TRANSPORTES 

 

1) Serviços portuários. 

 

2) Navegação (inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios). 

 

3) Trânsito marítimo de passageiros (exceto de escritório). 

 

4) Serviço propriamente de transportes (excluídos os transportes de carga urbanos 

e os escritórios e oficinas, salvo as de emergência). 

 

5) Serviço de transportes aéreos (excluídos os departamentos não ligados 

diretamente ao tráfego aéreo). 

 

6) Transporte interestadual (rodoviário), inclusive limpeza e lubrificação dos 

veículos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9127-16-agosto-2017-785335-publicacaooriginal-153574-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-88341-30-maio-1983-438403-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-88341-30-maio-1983-438403-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-91100-12-marco-1985-441236-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-91100-12-marco-1985-441236-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
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7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 

 

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 

1) Emprêsa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas (excluídos 

os serviços de escritório e oficinas, salvos as emergência). 

 

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas (excluídos os 

escritórios). (Item com redação dada pelo Decreto nº 94.591, de 10/7/1987) 

 

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 

 

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 

 

V - EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

1) Estabelecimentos de ensino (enternatos, excluídos os seviços de escritõrio e 

magistério). 

 

2) Emprêsas teatrais (excluídos os serviços de escritório). 

 

3) Biblioteca (excluídos os serviços de escritório). 

 

4) Museu (excluídos de serviços de escritório) 

 

5) Emprêsas exibidoras cinematográficas (excluídos de serviços de escritório) 

 

6) Emprêsa de orquestras 

 

7) Cultura física (excluídos de serviços de escritório) 

 

8) Instituições de culto religioso. 

 

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

 

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 

 

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 

 

2) Execução de serviços especificados nos itens anteriores desta relação. 

 

3) colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. 

(Item acrescido pelo Decreto nº 7.421, de 31/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-94591-10-julho-1987-444553-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7421-31-dezembro-2010-609918-publicacaooriginal-131251-pe.html
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LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

 

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo:  

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um 

representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2013) 

II - convenção ou acordo coletivo.  

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 

ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 

trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 

administradores ou empresas vinculadas; 

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; 

c) destine o seu patrimônio a entidade e congênere ou ao poder público, em caso 

de encerramento de suas atividades; 

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 

aplicáveis.  

§ 4º Quando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e 

II do § 1º deste artigo: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão 

paritária informações que colaborem para a negociação; 

II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 

encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 

despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 

termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 

título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no 

mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2013) 

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 

lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 

as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à 

participação nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 

Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 

tributárias.  

§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a 

renda exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do 

recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não 

integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste 

Anual. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com base na 

tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, 

de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo 

ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros 

recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se 

do imposto assim apurado o valor retido anteriormente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no 

DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, 

em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, 

ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 

20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da 

participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, 

publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de 

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de 

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual 

realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo 

ser utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 

12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2013) 

 § 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela 

progressiva anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da 

Tabela Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas 

físicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 

21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da 

empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de 

solução do litígio:  

I - mediação;  

II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.832, de 

20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve 

restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.  

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.  

§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 

qualquer das partes.  

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 

judicial.  

 

Art. 5º A participação de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos 

trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder 

Executivo.  

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, 

sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.  

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  
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Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 

5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência 

e 112º da República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE  
 

 

ANEXO 

(Anexo acrescido pelo Anexo à Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei 

nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2013) 

 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 

TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE 

 

VALOR DO PLR ANUAL 

(EM R$) 
ALÍQUOTA 

PARCELA A 

DEDUZIR DO IR 

(EM R$) 

de 0,00 A 6.000,00  0%  - 

de 6.000,01 A 9.000,00  7,5%  450,00  

de 9.000,01 A 12.000,00  15%  1.125,00  

de 12.000,01 A 15.000,00  22,5%  2.025,00  

acima de 15.000,00  27,5%  2.775,00  
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